
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PR OPOSTA DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 31-A, DE 2007 

 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 31-A, DE 2007 

(APENSADA À PEC Nº 233-A, DE 2008) 
 
 

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá outras 
providências. 

 
 
 

EMENDA ADITIVA 
 
 
   Art.1º Inclua-se no art. 1º da PEC nº 233-A/2008 a seguinte alínea e) 
no inciso VI do art. 150 da Constituição: 
    
 
    “Art. 150............................. ................................................................... 
   ................................................................................................................ 
 
   VI - (...) 
   ................................................................................................................ 
 
   e) os Fonogramas e Videofonogramas musicais produzidos no Brasil, 
   contendo obras musicais ou lítero-musicais de autores brasileiros, e/ou 
   obras em geral interpretadas por artistas brasileiros, bem como os 
   suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham.  
  
   ................................................................................ (NR)” 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
  A presente proposta é, antes de tudo, um brado em defesa da cultura nacional. 

 
  É urgente a implantação de medidas que fortaleçam a produção musical 

brasileira, diante da avalanche cruel de pirataria e da realidade inexorável da rede mundial de 
computadores (internet). 
 

  A emenda aditiva em apreço cuida de estabelecer imunidade tributária para a 
produção musical brasileira bem como a comercialização de seus suportes físicos e digitais 
tendo como única restrição para sua imunidade que estes contenham músicas compostas ou 
gravadas por autores ou artistas brasileiros, medida que nos parece poder vir a contribuir para 
reverter o atual quadro de favorecimento da indústria da pirataria, que vemos se solidificar a 
cada dia em detrimento dos produtos legalmente produzidos e comercializados no País. 

 
  Os números apresentados pela APDIF - Associação Protetora dos Direitos Intelectuais 

Fonográficos - mostram que o Brasil, outrora detentor da sexta posição no ranking mundial de 
produtores fonográficos, hoje tem seu mercado reduzido ao décimo segundo lugar neste mesmo 
universo estando em primeiro lugar no que diz respeito às perdas decorrentes da pirataria no segmento 
musical, sendo nossos autores, compositores, produtores, artistas e profissionais de música em geral os 
mais diretamente prejudicados pela indústria ilegal. 



 
  A presente emenda pretende interferir nesse quadro retirando de cena um fator 

que efetivamente torna a concorrência entre o produto pirata e o original quase impraticável: o 
alto preço dos impostos que recaem sobre esse último, tornando seu custo final muitíssimo 
maior para o consumidor. Independentemente da qualidade técnica, sabidamente muito 
inferior no produto ilegal, e mesmo do eventual desejo do comprador de prestigiar o trabalho 
genuíno do artista nacional, o apelo do baixo preço acaba se tornando irresistível, 
notadamente para aquela faixa da população com poucos recursos, que não pode se dar ao 
luxo de escolher um produto mais caro quando exista no mercado oferta de outros 
equivalentes por menor custo. 
 

  O mercado brasileiro de música gravada está em queda livre, sendo que este 
mercado simboliza uma das mais eficientes fontes de divisas na exploração da propriedade 
intelectual do País e que, somente nos dois primeiros meses deste ano tiveram suas vendas 
depreciadas em 49% abaixo do mesmo período do ano passado. Foram vendidos no primeiro 
bimestre de 2007, cerca de 25 milhões de reais em CDs e DVDs musicais, contra 49 milhões 
de reais no mesmo período de 2006.  
 

  Convictos de que a presente proposta representa um passo importante para o 
meio musical brasileiro, esperamos contar com o apoio de nossos Ilustres Pares para sua 
aprovação como emenda constitucional. 
 
 

Sala da Comissão, em   de maio de 2008. 
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